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PARTE C

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E DO MAR

Gabinete do Secretário de Estado do Mar

Despacho n.º 2179-A/2015
A Portaria n.º 251/2010, de 4 de maio, alterada pela Portaria 

n.º 294/2011, de 14 de novembro, estabeleceu medidas de gestão para 
o recurso sardinha (Sardina pilchardus), através da regulamentação da 
pesca com artes de cerco e de restrições específicas à captura de sardinha, 
incluindo limites diários de desembarque.

Por sua vez, o Despacho n.º 15793-B/2014, de 31 de dezembro, estabe-
leceu, no seu n.º 3, um limite de descargas da espécie sardinha capturada 
com arte de cerco de 4000 toneladas, para o período compreendido entre 
1 de março e 31 de maio de 2015.

Face ao limite de descargas estabelecido, é da maior importância a 
adoção de medidas que assegurem a melhor gestão das capturas, tendo 
em vista evitar o fecho precoce da pescaria e salvaguardar a rentabilidade 
da atividade, inserindo-se neste contexto, a definição de um limite de 
descargas por organização de produtores, tendo por base as descargas 
das embarcações cujos armadores ou proprietários são atualmente seus 
membros, prevendo a possibilidade de serem efetuados ajustamentos 
que se mostrem necessários através de transferências entre organizações 
de produtores.

Aproveita-se, ainda, para ajustar e clarificar o disposto na alínea b) 
do n.º 3 do Despacho n.º 15793-B/2014, de 31 de dezembro, no que diz 
respeito às condições para a manutenção a bordo e descarga da sardinha 
calibrada como T4.

Assim, ouvida a Comissão de Acompanhamento da Sardinha, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 3.º e do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 251/2010, 
de 4 de maio, alterada pela Portaria n.º 294/2011, de 14 de novembro, 
e no uso das competências delegadas pela Ministra da Agricultura e do 
Mar, através do Despacho n.º 12256-A/2014, de 3 de outubro, publicado 
no D. R., 2.a Série, de 3 de outubro de 2014, determino o seguinte:

1 — No período compreendido entre 1 de março e 31 de maio de 
2015, o limite de descargas de 4.000 toneladas de sardinha (Sardina 
pilchardus), fixado para a pesca com arte de cerco através do Despacho 
n.º 15793-B/2014, de 31 de dezembro, é repartido do seguinte modo, 
de forma a permitir a gestão eficaz do recurso disponível por parte das 
organizações de produtores:

a) 97 %, correspondente a 3880 toneladas, pelo grupo de embarcações 
cujos armadores ou proprietários são membros das organizações de 
produtores (OP) reconhecidas para a espécie sardinha, de acordo com 
o anexo I ao presente despacho e do qual faz parte integrante, com base 
na média das descargas efetuadas no período de 2012 a 2014;

b) 3 %, correspondente a 120 toneladas, pelo grupo das embarcações 
cujos proprietários ou armadores não são membros de organizações de 
produtores reconhecidas para a espécie sardinha.

2 — A entrada ou saída de armadores ou proprietários de embarcações 
da situação de membros de uma determinada organização de produtores 
determina a revisão do limite de descargas fixado para a mesma em 
função do histórico de descargas das embarcações em causa no período 
de referência definido no número anterior.

3 — Sem prejuízo do disposto na alínea b) do n.º 3 do Despacho 
n.º 15793-B/2014, de 31 de dezembro, na redação dada pelo presente 
despacho, as organizações de produtores, no âmbito das respetivas nor-
mas de gestão, podem estabelecer limites de descarga por embarcação 
bem como limites adicionais de descarga de exemplares por categorias 
de calibragem.

4 — Os limites estabelecidos no n.º 1 podem ser objeto de transfe-
rência entre organizações de produtores mediante comunicação prévia à 
Direção-Geral dos Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos 
(DGRM).

5 — Por despacho do diretor-geral dos Recursos Naturais, Segurança 
e Serviços Marítimos, a publicitar no sítio da internet da DGRM, é 
encerrada a pesca e interdita a captura, manutenção a bordo e descarga 
de sardinha (Sardina pilchardus) capturada com artes de cerco, nas 
seguintes situações:

a) Tratando-se de embarcações cujos armadores ou proprietários 
são membros de uma organização de produtores, quando for atingido 
o máximo de descargas fixado no anexo a que se refere a alínea a) do 
n.º 1, para a organização de produtores em causa;

b) Tratando-se de embarcações cujos armadores ou proprietários 
não são membros de uma organização de produtores, quando for 
atingido o limite de descargas fixado na alínea b) do n.º 1 do pre-
sente despacho.

6 — Quando tenha sido interdita a captura, manutenção a bordo 
e descarga de sardinha nos termos da alínea a) do n.º 5, é proibida 
a descarga de sardinha nos portos localizados na área geográfica de 
reconhecimento da organização de produtores em causa, definida no 
anexo II, por parte de qualquer embarcação que opere com artes de 
cerco, exceto se aquela organização de produtores o permitir, situação 
que deverá ser previamente comunicada à DGRM.

7 — As embarcações a que se refere o n º 2 do Despacho n º 15793-
-B/2014, de 31 de dezembro, podem retomar a atividade a partir de 
1 de março de 2015, em igualdade de circunstâncias com a frota a que 
se refere o n º 1 do mesmo Despacho, desde que os respetivos armadores 
e/ou proprietários requeiram, nos termos e para os efeitos previstos no 
artigo 14 º, n º 2, do Decreto-Lei n º 81/2008, de 16 de maio, na sua 
atual redação:

a) O ajustamento do período de imobilização a que se obrigaram no 
contexto de candidatura ao regime de apoio à cessação temporária das 
atividades de pesca da sardinha com recurso a artes de cerco, aprovado 
pela Portaria n.º 198-A/2014, de 2 de outubro, antecipando o respetivo 
termo para 31 de dezembro de 2014;

b) A inerente redução proporcional do apoio público em conformidade 
com o ajustamento do período de imobilização, reembolsando o que lhes 
tenha sido pago em excesso.

8 — Os dias de redução a que se refere o número anterior são conta-
bilizados como dias de interdição de captura desde que comprovada a 
imobilização da embarcação nos dias em causa.

9 — O n.º 3 do Despacho n.º 15793-B/2014, de 31 de dezembro, 
passa a ter a seguinte redação:

«3 — [...]:
a) [...];
b) Em cada dia, a atividade das embarcações está limitada a uma 

maré, não sendo permitido manter a bordo ou descarregar sardinha 
para além dos limites a seguir indicados, neles se podendo incluir 
um máximo de 500 kg de sardinha calibrada como T4, que pode ser 
mantida a bordo ou descarregada independentemente da existência 
de outros calibres:

i) Embarcações com comprimento de fora a fora igual ou inferior 
a 9 m — 2 toneladas;

ii) Embarcações com comprimento de fora a fora superior a 9 m e 
igual ou inferior a 16 m — 4 toneladas;

iii) Embarcações com comprimento de fora a fora superior a 
16 m — 6 toneladas.»

10 — O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

27 de fevereiro de 2015. — O Secretário de Estado do Mar, Manuel 
Pinto de Abreu.

ANEXO I

(a que se refere a alínea a) do n.º 1) 

Organização de Produtores Limite de descargas
(em tons)

APARA   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 307
APROPESCA   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48
ARTESANALPESCA  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 176 
BARLAPESCAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224 
CENTRO LITORAL, O.P.   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 565 
OLHÃOPESCA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 193 
OPCENTRO  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 414 
PROPEIXE O.P.   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1163 
SESIBAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 509
VIANAPESCA  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 280
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 ANEXO II

(a que se refere o n.º 6) 

Organização de Produtores Área de Reconhecimento Portos

Vianapesca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Viana do Castelo
Caminha
Esposende
Vila Praia de Âncora
Âncora
Castelo do Neiva
Fão

Apropesca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Póvoa de Varzim
A Ver-o-Mar
Caxinas
Vila Chã
Vila do Conde

Propeixe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matosinhos
Leixões
Douro
Angeiras
Afurada
Paramos
Areinho
Ouro
Ribeira
Esmoriz
Aguda
Espinho
Valbom
Miramar

Apara  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Aveiro
Vagueira
Torreira
Mira
Furadouro

Centro Litoral. . . . . . . . . . . . . . . . . Figueira da Foz
Buarcos
Gala
Leirosa

Opcentro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Peniche
Porto das Barcas
Portos Dinheiro
Foz do Arelho

Organização de Produtores Área de Reconhecimento Portos

Artesanalpesca . . . . . . . . . . . . . . . . Sesimbra
Costa da Caparica
Trafaria
Fonte da Telha
Barreiro
Montijo
Seixal
Alcochete

Sesibal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Sesimbra
Costa da Caparica
Trafaria
Fonte da Telha
Barreiro
Montijo
Seixal
Alcochete
Setúbal
Faralhão
Carrasqueira
Gambia
Sines
Porto Covo
Vila Nova de Milfontes
Azenhas do Mar
Zambujeiro
Almograve
Santo André

Barlapescas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . Portimão
Carvoeiro
Praia da Oura
Albufeira
Alvor
Armação de Pera
Benagil
Olhos de Água
Ferragudo

Olhãopesca. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Olhão
Fuzeta
Quarteira
Barreta
Faro
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PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALMADA

Aviso n.º 2269-A/2015
Encontrando -se temporariamente dispensada a consulta prévia à en-

tidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento, 
torna -se público que:

1 — Na sequência do deliberado, respetivamente em 18 e 
27 -02 -2015, pela Câmara e Assembleia Municipais de Almada e do 
despacho que proferi nesta data, se encontram abertos, pelo prazo 
de 10 (dez) dias úteis a contar da data da publicação deste aviso, 
Procedimentos Concursais Comuns para a ocupação, em regime de 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas por tempo determinado 
com a duração de seis (6) meses, de postos de trabalho para o desen-
volvimento das atividades correspondentes aos conteúdos funcionais, 
descritos no anexo e conforme números 1 e 2 do artigo 29.º da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho:

Departamento de Salubridade, Espaços Verdes e Transportes
Divisão de Salubridade:
Procedimento HA — Quarenta e cinco (45) para a Limpeza e Varre-

dura e Prevenção de Fogos Florestais;
Procedimento HB — Seis (6) Condutor de Máquinas Pesadas e 

Veículos Especiais.

2 — Aos presentes processos serão aplicadas as regras constantes 
nos seguintes diplomas: Decreto -Lei n.º 29/2001 de 03 -02; Lei Ge-
ral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014 
de 20 de junho (LTFP); Decreto Regulamentar n.º 14/2008 de 31 -07; 
Portaria n.º 83 -A/2009 de 22 -01, alterada e republicada pela Porta-
ria n.º 145 -A/2011 de 06 -04 e Portaria n.º 48/2014 de 26 -02, a Lei 
n.º 12 -A/2010 de 30 -06 e a Lei n.º 82 -B/2014 de 31 -12.


